
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

SEÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS DE PRODUTOS MÉDICOS - SESAU-SLPM   

Parecer Técnico Farmacêutico nº 48/2025/SESAU-SLPM

De: SESAU - SLPM

Para: SUPEL - COSAU4

Processo Nº: 0036.054992/2024-63

Assunto: Parecer Técnico Farmacêutico.

 

Considerando o Ofício nº7708, protocolado sob o SEI nº 0065735800 respectivamente, os
quais solicitam análise técnica das propostas apresentadas no âmbito do Pregão Eletrônico nº
90355/2025, esta Coordenadoria de Gestão de Produtos Médicos (CGPM), por meio do Seção de
Processos Licitatórios de Produtos Médicos (SLPM), apresenta o seguinte parecer:

 

1. ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS:

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PRODUTOS MÉDICAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.054992/2024-63

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90355/2025 /SUPEL/RO/ SONDAS II.
Método: Análise Comparativa e de Registro dos produtos ofertados pela Empresa/Licitante, em relação

as especificações técnicas e características dos produtos solicitadas. Através de consulta eletrônica,
folders, prospecto e catálogo dos materiais.

Objetivo: Análise técnica do conteúdo ofertado pela licitante/empresa com relação ao
produto/material almejado para que não haja contratações e futuras entregas em desacordo com o

solicitado e/ou pedido de compra.

  DESCRITIVO EMPRESA/LICITANTE MARCA /
MODELO

ANVISA /
REGISTRO ANÁLISE JUSTIFICATIVA

 
 
 
 
 

72

 
 
 

ID: 8116 -
SONDA PARA

GASTROSTOMIA

NEO MEDICAL MEDICONE 80020550047 INAPTO Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.
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N. 12 , 2 VIAS,
EM SILICONE,

BALÃO
CAPACIDADE

5ML . DEVERÁ
CONSTAR NA
EMBALAGEM,

DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,

PRAZO DE
VALIDADE E

REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA

SAUDE.
 
 
 
 
 

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 12, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido

MEDICONE
PROJETOS MEDICONE 80020550047 INAPTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 12, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido

AG MED COMERCIO
MAX

NUTRI
FLOW

80050829002 INAPTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 12, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido
STAR COMERCIO  MEDICONE 80020550047 INAPTO Foi apresentado

prospecto ou
folder do produto
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em anexo à
proposta

comercial.
Entretanto, após

pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 12, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido

ALPHAMEDI
COMERCIO

BLENTA
MEDICAL
/2008.14

81158510011 APTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Contudo, em
pesquisa realizada

no site do
fabricante,

verificou-se que a
marca atende ao
descritivo exigido

 
 
 

73
 
 
 
 
 

 
 

ID: 10366 -
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N 14, 2VIAS, EM

SILICONE,
BALÃO

CAPACIDADE 5
ML . DEVERÁ
CONSTAR NA
EMBALAGEM,

DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,

PRAZO DE
VALIDADE E

REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA

SAUDE.
 
 
 
 
 

NEO MEDICAL MEDICONE 81158510011 INAPTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 14, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido
MEDICONE
PROJETOS

MEDICONE 80020550047 INAPTO Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
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pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 14, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido

AG MED COMERCIO
MAX

NUTRI
FLOW

80050829002 INAPTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 14, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido

STAR COMERCIO MEDICONE 80020550047 INAPTO

Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à

proposta
comercial.

Entretanto, após
pesquisa nos sites
relacionados ao

produto, verificou-
se que não

constam
especificações

referentes à
SONDA PARA

GASTROSTOMIA
N° 14, 2 VIAS, não

atendendo,
portanto, ao

descritivo exigido
ALPHAMEDI
COMERCIO

BLENTA
MEDICAL
/2008.14

81158510011 APTO Foi apresentado
prospecto ou

folder do produto
em anexo à
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proposta
comercial.

Contudo, em
pesquisa realizada

no site do
fabricante,

verificou-se que a
marca atende ao
descritivo exigido

 

 

2. DA CONCLUSÃO:

 

Após análise comparativa e de registro dos produtos ofertado pela empresa/licitante, em
relação as especificações técnicas, registro sanitário e análise de catálogo/prospecto/folder do
material/produto conforme termo de referência e edital, informamos que as propostas ofertada, está em
desacordo com o solicitado por esta administração.

Dessa forma, declaramos INAPTAS as propostas apresentadas pelas seguintes empresas,
referentes aos itens 72 e 73:

 
NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

MEDICONE PROJETOS E SOLUCOES PARA A INDUSTRIA E A SAUDE LTDA 

AG MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES E FARMACEUTICOS LTDA 

STAR COMERCIO LTDA 

 

Por outro lado, as propostas apresentadas pela empresa BLENTA MEDICAL, referentes aos
itens 72 e 73, foram consideradas APTAS.

 

Para Sendo o que temos para o momento.

 

Atenciosamente,

 

 

SIRLEI DOS SANTOS SEVERINO
Farmacêutica Analista

Licitação de Produtos Médicos Gerais
SESAU-CGPM/RO
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Documento assinado eletronicamente por Sirlei dos Santos Severino, Analista, em 28/10/2025, às
13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065803787 e o código CRC 705DE379.

Referência: Caso responda este Parecer Técnico Farmacêutico, indicar expressamente o Processo nº
0036.054992/2024-63 SEI nº 0065803787
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